
REQUERIMENTO 
Nº ________DE 2021
(Do Sr. Felipe Carreras)

Requer  a  convocação  do  ministro  da
saúde para debater fomento ao esporte
como  política  de  saúde  preventiva  e
protocolos para a delegação brasileira
nos jogos olímpicos de 2021.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, IV, e no art.
32, XXII, do RICD, a realização de uma audiência pública na Comissão do Esporte,
com o intuito de debater fomento ao esporte como política de saúde preventiva e
protocolos para a delegação brasileira nos jogos olímpicos de 2021. 

Para a realização da audiência propomos a convocação do Ministro da
Saúde.

Justificação

Considerando  o  disciplinado  no  art.  32,  inciso  XXII,  define  como
competência  deste  colegiado  tratar  sobre  o  sistema  desportivo  nacional  e  sua
organização; a política e o plano nacional  de educação física e desportiva; e as
normas  gerais  sobre  desporto;  além  da  justiça  desportiva,  entendemos  que  o
presente  colegiado  deve  observar  a  importância  do  fomento  ao  esporte  como
políticas de saúde preventiva e protocolos para a delegação brasileira nos jogos
olímpicos de 2021.

Durante  o  ano  em  que  estamos  lidando  com  a  crise  gerada  pela
pandemia do COVID-19 temos que nos organizar para levar uma delegação para a
participação nos jogos olímpicos de 2021.

Face ao exposto, entendemos que o ministério da saúde deve fomentar
as práticas de atividade física como política preventiva e devemos entender como a
delegação brasileira estará protegida do COVID-19 durante os jogos .

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação
da realização da audiência em tela.

Sala das Comissões, em        de abril de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS
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